
 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA 

 
 

 
Ao Senhor 
VITOR AZEVEDO FONSECA DE ANDRADE 
Presidente da Comissa o Especial de Inque rito – CEI 
Ca mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 012/2026 – CEI/PRESIDÊNCIA. 
 
Senhor Presidente, 

Em atença o ao Ofí cio nº 012/2026 – CEI/PRESIDE NCIA, por meio do qual essa Comissa o 
Especial de Inque rito requisita acesso integral ao Processo Administrativo nº 3741/2019, 
referente aos estudos te cnicos elaborados pela empresa HOUER, esta Age ncia Municipal 
de Regulaça o dos Serviços Pu blicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA 
informa que o referido processo se encontra integralmente digitalizado e disponí vel para 
consulta por meio do seguinte endereço eletro nico: 

https://drive.google.com/drive/folders/1m04zYQNZC0UYtELMCcnlhVELVqQwAbWO 

Dessa forma, considerando a disponibilizaça o integral dos autos em formato digital, 
entende esta Autarquia restar plenamente atendida a requisiça o formulada, facultando-
se a  Comissa o o acesso imediato ao conteu do processual por meio eletro nico. 

Na o obstante, caso se mostre necessa ria a ana lise dos documentos fí sicos originais ou a 
extraça o de co pias diretamente dos autos, informa-se que o processo permanece 
disponí vel para consulta presencial na sede da AGERSA, situada a  Rua Professor 
Quintiliano de Azevedo, 31, Guandu – CEP 29300-803, Cachoeiro de Itapemirim-ES, de 
segunda a sexta-feira, no hora rio compreendido entre 12h00min e 16h00min. 

Ademais, havendo interesse na realizaça o de exame detalhado da documentaça o fí sica, 
esta Age ncia disponibilizara  sala apropriada para consulta dos autos, mediante pre vio 
agendamento, garantindo-se as condiço es adequadas para ana lise documental e 
preservaça o da integridade do processo administrativo. Para viabilizar a adequada 
separaça o, confere ncia e disponibilizaça o dos autos fí sicos, a solicitaça o de manipulaça o, 
vista ou consulta presencial devera  ser formalizada com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data pretendida para atendimento. 

Esclarece-se, ainda, que os procedimentos de manipulaça o, carga ra pida e vista de 
processos administrativos no a mbito da AGERSA observam diretrizes internas, segundo 
as quais: 

I – para a simples manipulaça o dos autos, que sera o realizadas exclusivamente nas 
depende ncias da AGERSA, devera  ser preenchido formula rio pro prio disponibilizado pela 
recepça o da Age ncia; 

II – a carga ra pida destinada a  reproduça o de documentos fora das depende ncias da 
AGERSA sera  concedida mediante preenchimento do respectivo formula rio, pelo prazo 



 

 

ma ximo de 01 (uma) hora; 

III – a vista formal dos autos sera  concedida mediante preenchimento do formula rio 
pro prio, observadas as regras administrativas aplica veis, no prazo de 5 dias. 

Por fim, esta Age ncia Reguladora permanece integralmente a  disposiça o dessa Comissa o 
Especial de Inque rito para prestar os esclarecimentos complementares que se fizerem 
necessa rios ao desenvolvimento dos trabalhos investigativos, reafirmando seu 
compromisso institucional com a transpare ncia, a legalidade e a cooperaça o entre os 
o rga os pu blicos. 

Renovamos protestos de elevada estima e consideraça o. 
 
Cachoeiro de Itapemirim, data da assinatura eletro nica. 
 
 
 
 
TATIANA APARECIDA PIROVANI RODRIGUES 
Diretora-Presidente 
Decreto 36.879 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO I 
 

 
REQUERIMENTO PARA MANIPULAÇÃO/CARGA RÁPIDA/ VISTAS DE PROCESSO NA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA.  
 
 
 
NOME:_____________________________________________________________________________________________  

CPF Nº/RG Nº/OAB Nº:__________________________________________________________________________  

PARTE_____________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________ 

FONE:_____________________________________________________________________________________________  

PROCESSO Nº __________________________________.  

 

REQUERIMENTO PARA FINS DE:  

 

MANIPULAÇÃO: _______________(   );  

CARGA RÁPIDA: _______________(    );  

VISTAS: _____________________(    ).  

 

 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ES, __________ DE ____________________ DE 20_____. 

 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

 
 
DOS PROCEDIMENTOS: 
I - A consulta e manipulaça o fí sica dos autos sera o realizadas exclusivamente nas depende ncias da AGERSA, 
em local previamente disponibilizado para esse fim, mediante preenchimento do formula rio pro prio 
fornecido pela recepça o da Age ncia; 
II – a carga ra pida destinada a  reproduça o de documentos fora das depende ncias da AGERSA sera  concedida 
mediante preenchimento do respectivo formula rio, pelo prazo ma ximo de 01 (uma) hora; 
III – a vista formal dos autos sera  concedida mediante preenchimento do formula rio pro prio, observadas as 
regras administrativas aplica veis, no prazo de 5 dias. 
Parágrafo único - A solicitaça o para manipulaça o, vista ou consulta presencial dos autos devera  ser 
realizada com antecede ncia mí nima de 24 (vinte e quatro) horas. 


		2026-05-26T12:57:06-0300
	TATIANA APARECIDA PIROVANI RODRIGUES:10541637746




